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ANEXO 2 – PUBLICAÇÃO NO DO (30/10/2010), REFERENTE À 

APROVAÇÃO DOS ESTUDOS PARA 3 POÇOS, 1 TRAVESSIA 
SUBTERRÂNEA, 1 BARRAMENTO E 1 LANÇAMENTO NO RIO 
JAGUARI. 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DO DAEE DE 29/10/10, 
REFERENTE À APROVAÇÃO DOS ESTUDOS PARA 3 POÇOS, 1 
TRAVESSIA SUBTERRÂNEA, 1 BARRAMENTO E 1 LANÇAMENTO 
NO RIO JAGUARI. 

PUBLICAÇÃO NO DO (30/10/2010), REFERENTE À LICENÇA 
DE PERFURAÇÃO DE 3 POÇOS. 

LICENÇAS DE EXECUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 
PARA OS 3 POÇOS, DATADAS DE 29/10/2010. 

PROTOCOLO DO REQUERIMENTO DE PEDIDO DE OUTORGA 
DE AUTORIZAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO PARA 
NOVO LANÇAMENTO. 

PROTOCOLO DO REQUERIMENTO DE PEDIDO DE OUTORGA 
DE DIREITO DE USO DE RECURSO HÍDRICO PARA O NOVO 
LANÇAMENTO. 

PROTOCOLO DO REQUERIMENTO DE PEDIDO DE OUTORGA 
DE DIREITO DE USO DE RECURSO HÍDRICO PARA O BARRAMENTO. 

PROTOCOLO DO REQUERIMENTO DE PEDIDO DE OUTORGA 
DE DIREITO DE USO DE RECURSO HÍDRICO PARA OS 3 POÇOS. 
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cos, na faixa do sistema OSSP RE5 RC6, para fins de transporte 
de gás liquefeito de petróleo e passagem de fibra ótica, confor-
me abaixo relacionado:

. Município: MAUÁ
- Travessia Subterrânea 1 Duto de polietileno extrudado 

Ø=6” - Rio Tamanduateí - Coord. UTM (Km) - N 7.383,59 - E 
349,19 - MC 45 - Prazo 10 anos.

- Travessia Subterrânea 8 Duto de polietileno extrudado 
Ø=6” - Rio Tamanduateí - Coord. UTM (Km) - N 7.384,25 - E 
349,59 - MC 45 - Prazo 10 anos.

- . Municípios: MAUÁ/SANTO ANDRÉ
- Travessia Subterrânea 2 - Córrego Itapuã Duto de polietile-

no extrudado Ø=6” - Coord. UTM (Km) - N 7.382,63 - E 347,30 
- MC 45 - Prazo 10 anos.

- Travessia Aérea Duto de polietileno extrudado Ø=6” - 
Córrego Itapuã - Coord. UTM (Km) - N 7.382,63 - E 347,30 - MC 
45 - Prazo 10 anos.

. MUNICÍPIO: SANTO ANDRÉ
- Travessia Subterrânea 3 Duto de polietileno extrudado 

Ø=6” - Ribeirão Guarará - Coord. UTM (Km) - N 7.382,80 - E 
345,89 - MC 45 - Prazo 10 anos.

- Travessia Subterrânea 4 Duto de polietileno extrudado 
Ø=6” - Ribeirão Apiaí - Coord. UTM (Km) - N 7.382,91 - E 345,47 
- MC 45 - Prazo 10 anos.

- Travessia Subterrânea 5 Duto de polietileno extrudado 
Ø=6” - afluente do Rio Tamanduateí - Coord. UTM (Km) - N 
7.384,81 - E 343,36 - MC 45 - Prazo 10 anos.

. MUNICÍPIOS: SANTO ANDRÉ/SÃO CAETANO
- Travessia Subterrânea 6 Duto de polietileno extrudado 

Ø=6” - afluente do Rio Tamanduateí Duto de polietileno extru-
dado Ø=6” - - Coord. UTM (Km) - N 7.386,51 - E 342,47 - MC 
45 - Prazo 10 anos. Autos DAEE 9901872, Prov. 008 - Extrato de 
Portaria 2507/10.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 29/10/2010.”
Referência:
- Interessado: PETROBRÁS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO
- CNPJ: 02.709.449/0042-27
- Endereço: na faixa do sistema OSSP RES RC6 -Município: 

SANTO ANDRÉ
- Autos DAEE n. 9901872 - Prov. 008
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e a Informação BAT, de 25/10/2010, fica (m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s), devido a travessia 
não ocorrer em recurso hídrico:

N. Protocolo 1082 - 29/09/10 - Travessia Subterrânea 7 - 
Córrego sem denominação - Coord UTM (Km) - N 7.387,05 - E 
342,15 - MC 45.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9810329, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem de duto para transporte de combustiveis,no município 
de IRACEMÁPOLIS, requerida pela UNIDUTO LOGÍSTICA S/A, 
CNPJ 09.534.096/0001-42, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Subterrânea - afluente do Ribeirão Cachoeirinha 
- Coord UTM (Km) - N 7.505,07 - E 244,35 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Os presentes despachos DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogados na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

Comunicado
Em vista da Resolução Ana - Agência Nacional de Águas 

no 429 de 04/08/04, que delega ao DAEE competência e define 
os critérios e procedimentos para outorga de direito de recursos 
hídricos em rios de domínio da União no âmbito das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, o DAEE 
torna público os pedidos de Outorga protocolados nos escritó-
rios da Bacia do Médio Tietê, no período de 20 de setembro a 
19 de outubro de 2010:

Fibria Celulose S/A, 60.643.228/0184-11, Rio Piracicaba com 
vazão de Lançamento de 499.464,00 m3/mês nas coordenadas 
UTM N 7.487,09 e UTM E 232,74 no município de Piracicaba com 
finalidade Industrial. Autos DAEE nº 9802327, Protocolado em: 
18/10/2010. Situação Administrativa do Uso: Renovação

Fibria Celulose S/A, 60.643.228/0184-11, Rio Piracicaba 
com vazão de Captação de 504.000,00 m3/mês nas coordena-
das UTM N 7487,04 e UTM E 232,89 no município de Piracicaba 
com finalidade Industrial. Autos DAEE nº 9802327, Protocolado 
em: 18/10/2010. Situação Administrativa do Uso: Renovação

Fibria Celulose S/A, 60.643.228/0184-11, Rio Piracicaba 
com vazão de Captação de 5.040,00 m3/mês nas coordenadas 
UTM N 7486,35 e UTM E 233,00 no município de Piracicaba com 
finalidade Industrial. Autos DAEE nº 9802327, Protocolado em: 
18/10/2010. Situação Administrativa do Uso: Renovação

Rigor Alimentos Ltda., 02.632.315/0004-20, Rio Atibaia com 
vazão de Captação de 120.000,00 m3/mês nas coordenadas 
UTM N 7452,13 e UTM E 327,71 no município de Jarinú com 
finalidade Indústria/ Esgotamento Sanitário. Autos DAEE nº 
9803101, Protocolado em: 22/09/2010. Situação Administrativa 
do Uso: Renovação

Rigor Alimentos Ltda., 02.632.315/0004-20, Rio Atibaia com 
vazão de Lançamento de 115.200,00 m3/mês nas coordenadas 
UTM N 7452,06 e UTM E 327,66 no município de Jarinú com 
finalidade Indústria/ Esgotamento Sanitário. Autos DAEE nº 
9803101, Protocolado em: 22/09/2010. Situação Administrativa 
do Uso: Renovação

Química Amparo Ltda., 43.461.789/0001-90, Rio Caman-
ducaia com vazão de Lançamento de 5.702,40 m3/mês nas 
coordenadas UTM N 7486,68 e UTM E 315,84 no município 
de Amparo com finalidade Industrial. Autos DAEE nº 9806504, 
Protocolado em: 23/09/2010. Situação Administrativa do Uso: 
Outorga Direito de Uso

Q.I. Iwafa - ME, 07.559.538/0001-80, Rio Camanducaia 
com vazão de Captação de 4.800,00 m3/mês nas coordenadas 
UTM N 7490,058 e UTM E 298,718 no município de Jaguariuna 
com finalidade Mineração. Autos DAEE nº 9811050, Protocolado 
em: 07/10/2010. Situação Administrativa do Uso: Implantação 
Empreendimento

Q.I. Iwafa - ME, 07.559.538/0001-80, Rio Camanducaia com 
vazão de Lançamento de 1.224,00 m3/mês nas coordenadas 
UTM N 7490,072 e UTM E 298,705 no município de Jaguariúna 
com finalidade Mineração. Autos DAEE nº 9811050, Protocolado 
em: 07/10/2010. Situação Administrativa do Uso: Implantação 
Empreendimento

M.V. Incorporação Estrutura Imobiliária Ltda., 
68.156.629/0001-69, Rio Atibaia com vazão de Lançamento 
de 1.800,00 m3/mês nas coordenadas UTM N 7450,595 e UTM 
E 328,984 no município de Atibaia com finalidade Indústria/ 
Esgotamento Sanitário. Autos DAEE nº 9800517 - 3º Volume, 
Protocolado em:

a) para os usos de recursos hídricos em águas de jurisdição 
estadual, o usuário fica sujeito a aplicação das penalidades 
previstas na Portaria DAEE n.º 1/98, que regulamentou os artigos 
de 11 a 13 da Lei Estadual n.º 7663/91;

b) para os usos de recursos hídricos em águas de jurisdição 
federal, o usuário fica sujeito a aplicação das penalidades pre-
vistas na resolução ANA n.º 72/2008, que regulamentou o artigo 
50 da Lei n.º 9.433/97.

Fica a ORYX - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
CNPJ 03.458.264/0001-81, autorizada a interferir em recursos 
hídricos, na Rodovia Itupeva - Indaiatuba, s/n.º - km 06, Bairro: 
Fazenda Barreiro, município de ITUPEVA, para fins de lazer, pai-
sagismo e passagem, conforme abaixo relacionado:

- Barramento 01 - Ribeirão das Furnas ou São José - Coord. 
UTM (Km) - N 7.433,55 - E 285,82 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Barramento 02 - Ribeirão das Furnas ou São José - Coord. 
UTM (Km) - N 7.433,60 - E 285,65 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Intermediária (aduelas de concreto medindo 3,80 
m x 3,40 m de altura) - Ribeirão das Furnas ou São José - Coord. 
UTM (Km) - N 7.433,76 - E 285,60 - MC 45 - Prazo 30 anos. 
Autos DAEE 9801558 - Extrato de Portaria 2501/10.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9801558, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
lazer, paisagismo e passagem,na Rodovia Itupeva - Indaiatuba, 
s/n.º - km 06, Bairro: Fazenda Barreiro, no município de ITUPEVA, 
requerida pela ORYX - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ 03.458.264/0001-81, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Barramento 01 - Ribeirão das Furnas ou São José - Coord 
UTM (Km) - N 7.433,55 - E 285,82 - MC 45;

- Barramento 02 - Ribeirão das Furnas ou São José - Coord 
UTM (Km) - N 7.433,60 - E 285,65 - MC 45;

- Travessia Intermediária - Ribeirão das Furnas ou São José - 
Coord UTM (Km) - N 7.433,76 - E 285,60 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Fica o CLUBE DE CAMPO DE SOROCABA, CNPJ 
71.869.457/0001-85, autorizado a utilizar e interferir em recur-
sos hídricos, na Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 1761, 
Bairro Boa Vista, município de SOROCABA, para fins de lazer, pai-
sagismo, passagem e drenagem, conforme abaixo relacionado:

- Barramento 1 - afluente do Rio Sorocaba - Coord. UTM 
(Km) - N 7.401,05 - E 251,89 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Barramento 2 - afluente do Rio Sorocaba - Coord. UTM 
(Km) - N 7.400,93 - E 251,86 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Intermediária - afluente do Rio Sorocaba - Coord. 
UTM (Km) - N 7.401,01 - E 251,89 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Canalização 1 Seção transversal retangular (D/B=1,00)- 
afluente do Rio Sorocaba - Coord. UTM (Km) - N 7.400,92 - E 
251,86 e Coord. UTM (Km) N 7.400,75 - E 255,88 - MC 45 - 
Prazo 30 anos.

- Canalização 2 - afluente do Rio Sorocaba- Coord. UTM 
(Km) - N 7.401,05 - E 251,88 e Coord. UTM (Km) N 7.401,01 - E 
251,89 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos DAEE 9804030 - Extrato 
de Portaria 2502/10.

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 29/10/2010.”
Referência:
- Interessado: CLUBE DE CAMPO DE SOROCABA.
- CNPJ/CPF: 71.869.457/0001-85
- Endereço: Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, n. 

1761- Bairro Boa Vista - Município: Sorocaba
- Autos DAEE n. 9804030
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê, BMT/BMES/53/2010, de 15/06/2010, fica indeferido 
o seguinte requerimento:

N. Protocolo 077/2003 - 20/02/2003 - Poço Local 001 DAEE 
320-0475 - Aqüífero Cristalino - Coord. UTM (Km) - N 7.400,80 
- E 251,88 - MC 45.

O processo poderá ser retomado após atendimento a Ata 
de Reunião nº 17/2009, de 24/07/2009, com apresentação de:

- Análise físico química e bacteriológica atual da água, 
segundo a Portaria nº 518 do MS, Tabelas I, III e IV, mais o parâ-
metro ph, menos microsistina;

- Relatório fotográfico do poço constando a adequação 
deste, em atendimento ao Decreto Estadual nº 32.955/91;

- Cadastro da Vigilância Sanitária Municipal, referente ao 
sistema de abastecimento alternativo;

- Planta indicando o local do poço (uso e ocupação do solo) 
e locação do raio de 500m para verificação de outras captações e 
ocupações adjacentes, com prováveis áreas contaminadas, em aten-
dimento a Resolução Conjunta SMA/SERHS/SES 03, de 21/06/2006.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual no 7.663 de 30/12/1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31/10/1996 e Portaria DAEE no 01 de 02/01/1998.

Fica a BORSSATO - ARAÇARIGUAMA AUTO POSTO LTDA, 
CNPJ 00.401.269/0001-80, autorizada a utilizar recursos hídri-
cos, na Rodovia Castelo Branco, Km 48,116, Bairro Mombaça, 
município de ARAÇARIGUAMA, para fins de solução alternativa 
Tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 321-0130 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.405,22 - E 289,90 - MC 45 - Prazo 5 
anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 8,2 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 
9807349 - Extrato de Portaria 2503/10.

Fica a PETROBRÁS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO, CNPJ 
02.709.449/0042-27, autorizada a interferir em recursos hídri-
cos, na Estrada Campestre, s/n.º, Bairro: Campo Grande, municí-
pio de NAZARÉ PAULISTA, para fins de manutenção preventiva 
do Óleoduto OSPLAN 24, conforme abaixo relacionado:

- Travessia Subterrânea - Afluente do Rio Atibainha - Coord. 
UTM (Km) - N 7.427,15 - E 355,61 - MC 45 - Prazo 30 anos. 
Autos DAEE 9807908 - Extrato de Portaria 2504/10.

Fica a WALDIR VIANNA E OUTROS, CNPJ 08.399.162/0002-37, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rodovia Edgar Máximo 
Zambotto, s/nº, Bairro Soares, município de JARINÚ, para fins de 
atendimento sanitário e irrigação, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 302-0053 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.437,62 - E 320,71 - MC 45 - Prazo 5 
anos - vazão 2,06 m3/h - periodo 4 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 
9810133 - Extrato de Portaria 2505/10.

Fica o CONDOMÍNIO 350 TOWER MORUMBI, CNPJ 
00.650.146/0001-82, autorizado a utilizar recursos hídricos, na 
Rua Karl Richter, n.º 80, Vila Suzana, município de SÃO PAULO, para 
fins de solução alternativa Tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 343-1359 - Aqüífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.386,98 - E 322,36 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 18,00 m3/h - periodo 02 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 
9901683 - Extrato de Portaria 2506/10.

Fica a PETROBRÁS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO, CNPJ 
02.709.449/0042-27, autorizada a interferir em recursos hídri-

Fica ALFREDO JULIO FRANCESCHET, CPF 016.524.318-02, 
autorizado a utilizar recursos hídricos, no Bairro Estiva, municí-
pio de CASA BRANCA, para fins de irrigação, conforme abaixo 
relacionado:

- Captação Superficial - Córrego Água Branca - Coord. UTM 
(Km) - N 7.598,17 - E 277,12 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 
9,50 m3/h (maio a set.)- periodo 12 h/d - 26 d/m. Autos DAEE 
9305455 - Extrato de Portaria 2491/10.

Fica a CERÂMICA STEFANI S/A, CNPJ 50.377.159/0001-06, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Av. Major Hilário 
Tavares Pinheiro, 1388, Centro, município de JABOTICABAL, 
para fins de atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo 
relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 118-0093 - Aquífero Formação 
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.646,47 - E 777,25 - MC 
51 - Prazo 5 anos - vazão 30,00 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. 
Autos DAEE 9305593 - Extrato de Portaria 2492/10.

Fica NICOLAU GHIRGLI, CPF 132.860.308-30, autorizado 
a utilizar recursos hídricos, na Fazenda Água Clara, Bairro das 
Pedrinhas, município de TAQUARIVAÍ, para fins de irrigação, 
conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Córrego da Cutia - Coord. UTM (Km) 
- N 7.347,29 - E 745,15 - MC 51 - Prazo 05 anos - vazão 223,90 
m3/h - periodo 21 h/d - 08 d/m. Autos DAEE 9402261 - Extrato 
de Portaria 2493/10.

Fica a DESTILARIA PARANAPANEMA S/A, CNPJ 
03.445.208/0004-55, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Fazenda Taquaruçú, município de SANDOVALINA, para fins de 
atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 230-0004 - Aquífero Formação 
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.504,65 - E 414,90 - MC 
51 - Prazo 5 anos - vazão 25,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m.

- Captação Superficial - Ribeirão Taquaruçú - Coord. UTM 
(Km) - N 7.505,22 - E 412,93 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 
555,00 m3/h (maio a nov.) - periodo 24 h/d - 30 d/m e 555,00 
m3/h (dez. a abril) - periodo 01 h/d - 30 d/m.

- Barramento - Ribeirão Taquaruçú - Coord. UTM (Km) - N 
7.505,22 - E 412,93 - MC 51 - Prazo 29 anos. Autos DAEE 
9403177, Prov. 001 - Extrato de Portaria 2494/10.

Fica a SAINT - GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E 
PARA CONTRUÇÃO LTDA, CNPJ 61.064.838/0059-50, autorizada 
a utilizar recursos hídricos, na Estrada 10 da Fazenda Ribeiro, s/
nº - Gleba 72 e 73, Bairro Santo Inácio, município de BOFETE, 
para fins de atendimento industrial, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Ribeirão Santo Inácio - Coord. UTM 
(Km) - N 7.430,74 - E 773,05 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 
140,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9405476 - 
Extrato de Portaria 2495/10.

Fica outorgada à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, CNPJ 46.482.840/0001-39, 
autorização administrativa para interferir em recursos hídricos, 
na Avenida Lucas Nogueira Garcez, Bairro Sumaré, município de 
CARAGUATATUBA, para fins de drenagem e passagem, confor-
me abaixo relacionado:

- Canalização Seção transversal mista com 2,40 m de base 
e 1,00 m - + 0,30 m de altura - afluente do Oceano Atlântico - 
Coord. UTM (Km) - N 7.388,22 - E 458,96 e Coord. UTM (Km) N 
7.387,89 - E 458,96 - MC 45 - Prazo 20 anos.

- Travessia Intermediária Seção transversal retangular de 
concreto medindo - 2,40 m x 1,00 m - afluente do Oceano 
Atlântico - Coord. UTM (Km) - N 7.388,22 - E 458,96 - MC 
45 - Prazo 20 anos. Autos DAEE 9600124, Prov. 001 - Extrato 
de Portaria 2496/10.

Fica a TEXTIL EVEREST LTDA, CNPJ 44.995.926/0001-30, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rua Ricardo Gabas, 
2- 145, Distrito Industrial, município de BAURU, para fins de 
atendimento industrial e solução alternativa Tipo I, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 212-0440 - Aquifero Formação 
Botucatu - Coord. UTM (Km) - N 7.531,60 - E 703,16 - MC 51 - 
Prazo 5 anos - vazão 23,00 m3/h - periodo 6 h/d - 30 d/m. Autos 
DAEE 9701088 - Extrato de Portaria 2497/10.

Fica a CAMBUHY AGRICOLA LTDA, CNPJ 00.698.361/0001-
53, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rodovia Washing-
ton Luiz, (SP310) km 307,30, município de MATÃO, para fins de 
irrigação, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-026 - DAEE 140-0043 - Aquifero Guarani (Botu-
catú/Pirambóia) - Coord. UTM (Km) - N 7.604,53 - E 757,63 - MC 
51 - Prazo 5 anos - vazão 350,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m.

- Poço Local-027 - DAEE 140-0044 - Aquifero Guarani (Botu-
catú/Pirambóia) - Coord. UTM (Km) - N 7.601,14 - E 756,99 - MC 
51 - Prazo 5 anos - vazão 350,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m.

- Poço Local-028 - DAEE 140-0045 - Aquifero Guarani (Botu-
catú/Pirambóia) - Coord. UTM (Km) - N 7.603,67 - E 753,88 - MC 
51 - Prazo 5 anos - vazão 350,00 m3/h - periodo 20 h/d - 30 
d/m. Autos DAEE 9703179, Vol. 07 - Extrato de Portaria 2498/10.

Fica a BUSINESSINCORP EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA, CNPJ 05.598.865/0001-15, autorizada a utilizar 
recursos hídricos, na Saint Paul Residence, s/n, zona rural, muni-
cípio de Itajú, para fins de solução alternativa Tipo I, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 163-0006 - Aquífero Serra Geral 
- Coord. UTM (Km) - N 7.569,10 - E 721,56 - MC 51 - Prazo 3 
anos - vazão 3,60 m3/h - periodo 11 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 
9705052 - Extrato de Portaria 2499/10.

Fica a FOZ DE LIMEIRA S/A, CNPJ 00.585.900/0001-48, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Estrada Rural Limeira/
Cosmópolis, Bairro Jaguari, município de LIMEIRA, para fins de 
abastecimento público, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial 1 - Rio Jaguari - Coord. UTM (Km) - N 
7.492,03 - E 265,93 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 4320,00 
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m.

- Captação Superficial 2 - Ribeirão do Pinhal - Coord. UTM 
(Km) - N 7.492,05 - E 265,89 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 
4320,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9803727, 
Vol. 003 - Extrato de Portaria 2500/10.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9803727, Vol. 
003, ficam aprovados os estudos com uso de recursos hidricos 
subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
abastecimento público,na Estrada Rural Limeira/Cosmópolis, 
Bairro Jaguari, no município de LIMEIRA, requerida pela FOZ 
DE LIMEIRA S/A, CNPJ 00.585.900/0001-48, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial 1 - Rio Jaguari - Coord UTM (Km) - N 
7.492,03 - E 265,93 - MC 45 - Vazão 1.440,00 m3/h - período 
24 h/d - 30 d/m;

- Captação Superficial 2 - Ribeirão do Pinhal - Coord UTM 
(Km) - N 7.492,05 - E 265,89 - MC 45 - Vazão 1.440,00 m3/h - 
período 24 h/d - 30 d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2o da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

III -Esta autorização emitida pelo DAEE, decorre da delega-
ção de competência estabelecida pela Resolução ANA n.º 429 de 
04/08/04 e a não observância do estabelecido neste ato, poderá 
caracterizar o usuário como infrator:

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9809105, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, 
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso 
atendimento sanitário, passagem, lazer e paisagismo, para 
viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Rodovia Campinas/
Mogi Mirim(SP-340),Km 125, Haras Patente, Bairro Tanquinho 
Velho, município de Jaguariúna, requerida por MARPI EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ: 51.866.515/0001-
00, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM 
(Km)Norte 7486,33 - Km Leste 292,09 - MC 45 - Vazão 7,00 
m3/h - Periodo 20 h/d

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM 
(Km)Norte 7486,67 - Km Leste 291,79 - MC 45 - Vazão 7,00 
m3/h - Periodo 20 h/d

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM 
(Km)Norte 7487,10 - Km Leste 291,60 - MC 45 - Vazão 7,00 
m3/h - Periodo 20 h/d

Uso - Travessia Subterrânea - Recurso Hídrico Afluente do 
Rio Jaguari - Coordenadas UTM (Km)Norte 7487,24 - Km Leste 
291,62 - MC 45

Uso - Barramento - Recurso Hídrico Afluente do Rio Jaguari - 
Coordenadas UTM (Km)Norte 7487,14 - Km Leste 291,71 - MC 45

Uso - Lançamento - Recurso Hídrico Rio Jaguari - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7488,34 - Km Leste 291,76 - MC 45 - Vazão 
13,33 m3/h - Periodo 24 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9810824, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa coletiva tipo I, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Rua Luiz de Camões, 60 - Vila Amorim, município 
de Americana, requerida por SILVIO PEREIRA DA SILVA, CPF: 
054.268.858-18, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Tubarão - Coordenadas UTM 
(Km)Norte 7482,85 - Km Leste 258,77 - MC 45 - Vazão 1,00 
m3/h - Periodo 8 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9903504, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso solução alternativa tipo I, para viabilizar o empreendi-
mento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂ-
NEA, localizado na Av. São Camilo, 1363 - Granja Viana, muni-
cípio de Cotia, requerida por SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO 
CAMILO, CNPJ: 60.975.737/0055-44, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM 
(Km)Norte 7390,72 - Km Leste 312,19 - MC 45 - Vazão 6,00 
m3/h - Periodo 14 h/d

INFORME DE INDEFERIMENTO DE 29-10-10
Interessado: VALDIR APARECIDO DE MORAES-ME - autos 

9810202
Endereço: Sítio Bertinho, Estrada do Ribeirão Acima, Bairro 

Ribeirão Acima, município de Nazaré Paulista
Tendo em vista o disposto no ítem 7.3 da Norma da Portaria 

DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Médio Tietê, fica indeferido o seguinte requerimento:

Número do Protocolo - 323/09 - Data 05-11-09 - Uso Poço 
- Recurso Hídrico Cristalino - Coordenadas UTM KM N 7435,55, 
E 366,36, MC-45

O processo será retomado na apresentação dos seguintes 
documentos: na Implantação de Empreendimento a vazão deve-
rá ser a mesma do EVI; o EVI deve ser assinado por Responsável 
Técnico e pelo proprietário; ART da solicitação da Licença de 
Execução e da Implantação de Empreendimento assinada por 
Geólogo ou Eng° Civil habilitado e menção de áreas contamina-
das, num raio de 500ms emitida pela CETESB(Nov. 2009)

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

Fica a AUTO POSTO ELDORADO RIO PRETO LTDA, CNPJ 
02.678.119/0001-43, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Av. Marginal do Córrego da Piedade, n.º 2.350, Bairro: Eldorado, 
município de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, para fins de solução 
alternativa Tipo I, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 074-0593 - Aqüífero Formação 
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.699,71 - E 666,82 - MC 51 
- Prazo 05 anos - vazão 6,00 m3/h - periodo 1,50 h/d - 30 d/m. 
Autos DAEE 9201295 - Extrato de Portaria 2486/10.

Fica MAURICIO APARECIDO BARSANELI, CPF 979.691.178-
72, autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, no Sítio 
São José, Estrada Municipal Monte Alto à Vista Alegre do alto, 
Km 12,5, Bairro Tabarana, município de MONTE ALTO, para fins 
de irrigação, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Ribeirão da Tabarana - Coord. UTM 
(Km) - N 7.653,40 - E 752,72 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 
60,00 m3/h - periodo 8 h/d - 24 d/m.

- Lançamento Superficial - Ribeirão da Tabarana - Coord. 
UTM (Km) - N 7.653,36 - E 752,75 - MC 51 - Prazo 5 anos - 
vazão 20,00 m3/h - periodo 10 h/d - 24 d/m.

- Poço Local-001 - DAEE 097-0130 - Aquífero Formação 
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.653,34 - E 752,71 - MC 
51 - Prazo 5 anos - vazão 20,00 m3/h - periodo 10 h/d - 24 d/m.

- Barramento - Ribeirão da Tabarana - Coord. UTM (Km) 
- N 7.653,43 - E 752,74 - MC 51 - Prazo 25 anos. Autos DAEE 
9202953 - Extrato de Portaria 2487/10.

Fica a DABI ATLANTE INDÚSTRIAS MÉDICO ONDONTOLÓ-
GICAS LTDA, CNPJ 55.979.736/0001-45, autorizada a utilizar 
recursos hídricos, na Av. Presidente Castelo Branco, n.º 2.525, 
Bairro: Lagoinha, município de RIBEIRÃO PRETO, para fins de 
atendimento industrial e solução alternativa Tipo I, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 100-0186 - Aqüífero Guarani (Botu-
catu/Pirambóia) - Coord. UTM (Km) - N 7.653,08 - E 213,35 - MC 
45 - Prazo 05 anos - vazão 30,00 m3/h - periodo 1,18 h/d - 30 
d/m. Autos DAEE 9303338 - Extrato de Portaria 2488/10.

Fica a RIBERBALL MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 
48.460.745/0001-60, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Rua Tambaú, n.º 1.061, Vila Elisa, município de RIBEIRÃO PRETO, 
para fins de atendimento industrial e solução alternativa Tipo I, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 100-0198 - Aqüífero Guarani (Botu-
catu/Pirambóia) - Coord. UTM (Km) - N 7.659,38 - E 210,62 - MC 
45 - Prazo 05 anos - vazão 4,00 m3/h - periodo 10 h/d - 26 d/m. 
Autos DAEE 9303440 - Extrato de Portaria 2489/10.

Fica a COMERCIAL C.R.R. DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ 
04.726.714/0001-32, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Rodovia Cândido Portinari, km 419,5, s/n.º, município de CRIS-
TAIS PAULISTA, para fins de solução alternativa Tipo I, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 044-0019 - Aqüífero Guarani 
(Formação Botucatu) - Coord. UTM (Km) - N 7.745,88 - E 244,95 
- MC 45 - Prazo 05 anos - vazão 3,27 m3/h - periodo 20 h/d - 30 
d/m. Autos DAEE 9305090 - Extrato de Portaria 2490/10.
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Saneamento e Energia
DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente,
De 25-10-2010
AUTOS Nº 9404111/2009-2º Vol-DAEE (acompanha A. nº 

9404111/07-DAEE)
INTERESSADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

DO RIO PARDO
Assunto: De acordo com o PARECER PJU Nº 422/2010, fls. 

528/529 e COTA PJU Nº 258/2010-CHEFIA, fl. 530, autorizamos 
a alteração do termo de convênio nº 2007/36/00215.0. de 
09/11/2007, celebrado entre o DAEE e a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, visando à realização 
conjunta de obras de drenagem urbana, com a construção de 
galerias de águas pluviais, no bairro Chácara do Peixe, consubs-
tanciada no acréscimo de recursos no valor de R$ 41.397,34, por 
conta do Município, observadas as normas legais.

De 29-10-2010
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 
717 de 12/12/96, defiro as seguintes Licenças de Perfuração:

Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - Autos 9401083, Prov. 002

Local: Av. da Consolação, s/n - Distrito de Varpa, no muni-
cípio de Tupã

- Poço Tubular Profundo - Local P2 - Recurso Hidrico: Bauru - 
Coordenadas UTM (Km) - Norte 7558,31 - Leste 547,88 - MC 51

Local: Av. Tapuias, 111 - Centro, no município de Tupã
- Poço Tubular Profundo - Local P31 - Recurso Hidrico: 

Bauru - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7573,77 - Leste 550,17 
- MC 51

Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - Autos 9404208

Local: margem direita do afluente da margem esquerda do 
Córrego Barreiro, Estrada Vicinal para Guararapes, no município 
de Gabriel Monteiro

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Bauru 
- Coordenadas UTM (Km) - Norte 7619,18 - Leste 546,80 - MC 51

Interessado: MOACIR PEREZ - Autos 9705598
Local: Rua dos Cedros, 200 - Bairro Village, no município 

de Penápolis
- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 

Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7629,87 - Leste 
593,82 - MC 51

Interessado: MAHLE METAL LEVE S/A - Autos 9802379
Local: Rodovia Limeira/Mogi Mirim, Km 103 - Jardim Nova 

Limeira, no município de Limeira
- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Itara-

ré/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7504,41 - Leste 
258,25 - MC 45

Interessado: CLUBE DE CAMPO DE SOROCABA - Autos 
9804030

Local: Av. Carlos Reynaldo Mendes, 1761 - Boa Vista, no 
município de Sorocaba

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Crsitalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7400,83 - Leste 
251,68 - MC 45

Interessado: MARPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA - Autos 9809105

Local: Rodovia Campinas/Mogi Mirim(SP-340),Km 125, 
Haras Patente, Bairro Tanquinho Velho, no município de Jagua-
riúna

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7486,33 - Leste 
292,09 - MC 45

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: 
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7486,67 - Leste 
291,79 - MC 45

- Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hidrico: 
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7487,10 - Leste 
291,60 - MC 45

Interessado: SILVIO PEREIRA DA SILVA - Autos 9810824
Local: Rua Luiz de Camões, 60 - Vila Amorim, no município 

de Americana
- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 

Tubarão - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7482,85 - Leste 
258,77 - MC 45

Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO - 
Autos 9903504

Local: Av. São Camilo, 1363 - Granja Viana, no município 
de Cotia

- Poço Tubular Profundo - Local 006 - Recurso Hidrico: 
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7390,72 - Leste 
312,19 - MC 45

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9205017, ficam aprovados os estudos com deman-
da do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade de uso solução alternativa tipo I, para 
viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Rua Waldemar Parize, 
300 - Distrito Industrial, município de São José do Rio Preto, 
requerida por CONEXTEC TUBOS E CONEXÕES DE PVC LTDA, 
CNPJ: 02.925.270/0001-39, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Bauru - Coordenadas UTM 
(Km)Norte 7707,45 - Km Leste 672,90 - MC 51 - Vazão 1,00 
m3/h - Periodo 1 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9802379, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 
Rodovia Limeira/Mogi Mirim, Km 103 - Jardim Nova Limeira, 
município de Limeira, requerida por MAHLE METAL LEVE S/A, 
CNPJ: 60.476.884/0033-64, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Itararé/Serra Geral - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7504,41 - Km Leste 258,25 - MC 45 - Vazão 
3,00 m3/h - Periodo 19 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9804030, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa coletiva tipo I, para viabilizar o empreendimento SIS-
TEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localiza-
do na Av. Carlos Reynaldo Mendes, 1761 - Boa Vista, município 
de Sorocaba, requerida por CLUBE DE CAMPO DE SOROCABA, 
CNPJ: 71.869.457/0001-85, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Crsitalino - Coordenadas UTM 
(Km)Norte 7400,83 - Km Leste 251,68 - MC 45 - Vazão 5,00 
m3/h - Periodo 10 h/d

Transportes 
Metropolitanos

COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE COLETIVO

COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Deliberações de 29-10-2010
Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 

operadores regionais de coletivos autônomos - ORCAS:
INTERESSADO PROCESSO STM

Alfredo Francisco Rosa Transportes ME 06803/04

Antonio Carlos Bertoldo Transportes ME 06665/04

Benedito Tristão Transporte 01250/04

Cícero de Souza Vale – Transportes ME 06490/04

Elias Paulo Gumiero ME 06486/04

Everson Wagner de Moraes Transportes ME 01274/04

Gerson Francisco Rocha – ME 06479/04

Jorge Eloi Lacerda Transportes – ME 01907/04

José Sergio dos Santos Transportes ME 00200/04

Marcos Augusto da Silva Transportes ME 01244/04

Valdir Menezes Malaquias Transporte ME 06304/04

Weslei Rodrigues Martins Transportes ME 06302/04

Ensino Superior

FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor, de 29-10-2010
Ratificando, no Processo nº 10/268-M, Ato Declaratório de 

dispensa de licitação, de acordo com o Artigo 26 da Lei nº 8666/93.
Contratadas: ACTIVAIR PLC, ADVANCED ENERGY INDUS-

TRIES, INC., AFFYMETRIX, INC., APPLIED BIOSYSTEMS, ATCC, 
AXYGEN, INC., BECTON DICKINSON DEL URUGUAY S.A., BETA 
ANALYTIC, INC., BIO AMERICA INC., BIO-RAD LABORATORIES 
INC. LATIN AMERICA, BIO-RAD LABORATORIES INC. LATIN AME-
RICA., BLD APELEX, BRAZIL BOOKS INC., BRUEL & KJAER SOUND 
& VIBRATION MEASUREMENT A/S, BUCHI LABORTECHNIK 
AG, BUEHLER LTD., CALIPER LIFE SCIENCES, CAMAG CHEMIE-
ERZEUGNISSE UND, CAMBRIDGE ISOTOPE LABORATORIES, INC., 
CELL BIOSCIENCES, INC., CELL SIGNALING TECHNOLOGY, INC., 
CHART, INC., CLARKSON CHROMATOGRAPHY PRODUCTS INC., 
CLC BIO, CNRS - CENTRE NATIONAL DE LA RECHERCHE SCIEN-
TIFIQUE, CONNECT ENTERPRISE, INC., CORNING MEXICANA S.A. 
DE C.V., DAKO NORTH AMERICA, INC., DEUTSCHES ZENTRUM 
FUR LUFT-UND RAUMFAHRT E.V., DOLIX MEDICAL DIAGNOSTIC 
PRODUCTS, LLC, ELECTRON MICROSCOPY SCIENCES -EMS, 
EPPENDORF AG, EQUILAB, INC., EURISO-TOP, EZBIOLAB INC., 
GE HEALTHCARE BIO-SCIENCES CORP, GENEART AG, GENS-
CRIPT CORPORATION, GILSON S.A., HASS MANUFACTURING 
COMPANY, HELVETICA HEALTH CARE SARL, IBIS CORP., ILLU-
MINA INC, IMPORT NOW USA CORP., INFINITY LAB, INGENUITY 
SYSTEMS, INC., INTERPRISE USA CORPORATION, INVITROGEN 
CORPORATION, JENA BIOSCIENCE GMBH, KONICA MINOLTA 
SENSING AMERICAS INC., LAB SOLUTIONS LLC, LAB-RESEARCH 
LABORATORY SUPPLY CORP., LAMPERT WERKTECHNIK GMBH, 
LEICA MIKROSYSTEME VERTRIEB GMBH - DSA, LGC SCIENTIFIC 
SUPPLY, INC., LIGHTHOUSE CORPORATION, LIVING SYSTEMS, 
INC., LMS NORTH AMERICA INC, LONZA SALES LTD, LYNX US, 
INC., MACHEREY-NAGEL GMBH & CO. KG, MALVERN INSTRU-
MENTS LIMITED, MENTOR GRAPHICS CORPORATION, MIDWA-
TER SYSTEMS, MILLIPORE CORPORATION, MITEQ, INC., MRC-
HOLLAND B.V., NALGE NUNC INTERNATIONAL, NEW ENGLAND 
BIOLABS, INC., NEW ROUTE INC., NEWMED INC., NEWPORT 
CORPORATION, OLYMPUS LATIN AMERICA, INC., OMEGA ENGI-
NEERING, INC, PLANNED BUSINESS TRADING, INC., PROLAB 
SALES INC., PROMEGA CORP., QIAGEN GMBH, RADICON IMA-
GING CORPORATION, RAITH USA, INC., ROCHE DIAGNOSTICS 
GMBH, SANTEC USA CORPORATION, SANYO E & E AMERICA 
COMPANY, SANYO NORTH AMERICA BIOMEDICAL SOLUTIONS 
DIVISION, SBS- SPECIAL BOOK SERVICES S.A., SCAFFDEX OY, 
SELLEX, INC. (PAGTO EM USD), SIGMA-ALDRICH CHEMIE GMBH, 
SIGMA-ALDRICH, INC., SINAPSE, INC., SMS SCIENTIFIC METHO-
DS, SYNTECH EQUIPMENT AND RESEARCH, TA INSTRUMENTS 
- WATERS LLC, TALLARD TECHNOLOGIES, INC., TECNIPLAST SpA, 
THERMO ELECTRON NORTH AMERICA, LLC, THERMO FISHER 
SCIENTIFIC (ASHVILLE), LLC, THOMSON CORP., THORLABS QUAN-
TUM ELECTRONICS, INC, TNO DIANA BV, TRACERLAB SCIENTIFIC 
CORPORATION, TREEAGE SOFTWARE, INC., UNIVERSIDADE DE 
AVEIRO, VPI SYSTEMS PTE LTD, WESTERN TEK INC.

Extrato de Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica
Processo n.º A-10/036
Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica que celebram 

entre si a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São 
Paulo – FAPESP e a Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal - FMCSV

Assinatura: 21 de Outubro de 2010
Parecer Jurídico n.º 155/2010
Objeto: Este acordo tem como objetivo desenvolver e a 

apoiar projetos de pesquisa científica e tecnológica cooperati-
vos, a serem estabelecidos entre pesquisadores de Instituições 
de Ensino Superior e de Pesquisa, públicas ou privadas, no Esta-
do de são Paulo, e da FMCSV, formando competências científicas 
e tecnológicas e aliança estratégicas para o desenvolvimento 
científico e tecnológico, incentivando a difusão e a implemen-
tação de projetos inovadores, cujos resultados apresentem 
potencial de aplicação no mercado.

Aporte Financeiro: R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen-
tos mil reais), sendo R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais) a serem desembolsados pela FAPESP e R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais) a serem desembolsados pela FMCSV.

Prazo de Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de 
assinatura.

c). Região de Botucatu e Avaré, compreendida pelas comar-
cas de Botucatu, Conchas, Laranjal Paulista, Porangaba, São 
Manuel, Avaré, Cerqueira César, Itaí, Itaporanga, Taquarituba e 
varas distritais de Itatinga e Paranapanema.

6.4. Não havendo candidatos inscritos suficientes para 
atuar em todas as regiões territoriais apontadas no item anterior 
e em sendo preenchidos os requisitos de credenciamento do 
edital, será facultada a escolha de outra região pelos candidatos 
credenciados, na ordem final de classificação, a qual levará em 
conta, o tempo de exercício como leiloeiro judicial, e não haven-
do, como leiloeiro oficial em leilões extrajudiciais e havendo 
empate entre os classificados, por meio de sorteio público.

7. A eficácia do procedimento dar-se-á com a publicação da 
relação homologada dos profissionais credenciados, na impren-
sa oficial do Estado.

7.1. Do resultado do procedimento de credenciamento 
caberá recurso administrativo ao Procurador Chefe da Procu-
radoria Regional de Bauru, o qual fará sua análise preliminar 
quanto à capacidade postulatória e tempestividade, lançando 
manifestação sobre o mérito do recurso apresentado, encami-
nhando-o para apreciação do Subprocurador Geral do Estado da 
Área do Contencioso Tributário-Fiscal, que apreciará o recurso e 
decidirá de forma irrecorrível.

7.2 O recurso será protocolado na sede da Procuradoria 
Regional de Bauru, situada na avenida Rodrigues Alves, 7-48, no 
horário das 9h às 17h, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 
da publicação do resultado de credenciamento no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

8. O Leiloeiro Oficial responderá civil e criminalmente pelos 
danos causados ao erário, por dolo ou culpa.

9. Os trabalhos desenvolvidos pelos leiloeiros oficiais 
credenciados estarão sendo constantemente avaliados, já que 
tal análise é inerente ao trabalho do Procurador oficiante em 
processos judiciais, constituindo causas para o imediato des-
credenciamento:

a) a não observância dos prazos judiciais para elaboração 
de súmulas e editais de leilão, com a conseqüente não realização 
da hasta pública designada;

b) o não atendimento, em 24 horas, às solicitações de infor-
mações feitas pelos Procuradores do Estado, em especial sobre a 
compatibilidade de valor atribuído a bem penhorado com aquele 
praticado no mercado;

c) a má qualidade da divulgação e publicidade do edital dos 
bens que serão levados à leilão;

d) o descumprimento ou a não disponibilização do contido 
no item 2 (dois);

e) recusa em promover os meios necessários para remoção 
e guarda de bens em local seguro;

f) alterações ocorridas no Poder Judiciário ou decorrente 
de legislação própria que inviabilize a atuação individual ou de 
todos os credenciados.

10. O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional 
de Bauru, mediante interesse, conveniência e oportunidade 
da Administração Pública, poderá descredenciar os leiloeiros 
oficiais credenciados, a qualquer tempo.

11. Também será descredenciado o leiloeiro oficial, a pedi-
do, desde que não possua trabalho pendente de elaboração, 
apresentação ou acompanhamento.

12. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador do 
Estado Chefe da Procuradoria Regional de Bauru, que poderá 
determinar a apresentação de documentos ou de certidões, além 
da apuração administrativa necessária.

13. O presente edital substitui o publicado no D.O.E aos 
28.09.10.

GPR-7, 21 de outubro de 2010.
ANEXO 1 – REQUERIMENTO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROCURADOR DO ESTA-

DO CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU
<Nome>, <qualificação>, <registro Jucesp, RG e CPF/

MF>, <endereço, telefone, e-mail>, vem à presença de Vossa 
Senhoria, requerer sua inscrição no certame que irá promover 
o credenciamento de leiloeiro oficial para atuação nas hastas 
públicas de interesse da Fazenda do Estado de São Paulo no 
âmbito de atuação da Procuradoria Regional de Bauru.

Para tanto, segue em anexo a documentação exigida no 
item 1.1 do edital publicado em setembro/2010.

Nestes termos, pede deferimento.
Bauru, de de 2010.
ANEXO 2 – Modelo de Curriculum Vitae
Nome:
Filiação:
Data e local de nascimento:
CPF:   RG:
Nº registro JUCESP:
Estado Civil:
Título de Eleitor:
Certificado de Alistamento Militar:
Endereço residencial:
Endereço comercial:
Tel./fax (res./com.):  Celular:
E-mail:
Formação: (graduação/pós-graduação/ano de conclusão)
Cursos de aperfeiçoamento na área:
Experiência Profissional:
Atuação em hastas privadas ou públicas:
Comunicado
A Procuradoria Regional de Bauru, em atenção ao disposto 

no artigo 3º do Decreto 33.708/91, comunica a todos os entes 
públicos do Estado que estão custodiados junto a entidade 
“Creche e Berçário Criança Feliz”, sito a Avenida Francisco de 
Oliveira Leite, nº 620, Jardim Peabiru, Botucatu, Estado de São 
Paulo os seguintes bens – 115 (cento e quinze) calças jeans de 
numerações entre 32 e 46, todas masculinas – adjudicadas nos 
autos da execução fiscal nº 1733/04, bem como 100 calças jeans 
de numeração entre 32 e 46 de modelos variados adjudicadas 
nos autos da execução fiscal nº 315/03, tramitando os feitos 
perante à Vara do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de 
Botucatu em face de Rodeo Drive Comércio de Produtos Country 
Ltda (Processo PR-7 – GDOC nº 18959-684155/2005). Comunica 
ainda que a não manifestação no prazo de cinco dias a contar da 
publicação deste implicará em doação dos bens para a Creche e 
Berçário “Criança Feliz” de Botucatu, Estado de São Paulo, pelo 
seu manifesto interesse.

PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

Despacho da Procuradora do Estado 
Respondendo pelo Expediente, de 29-10-2010
Processo: PGE nº 16616-649735/2010
Convite Eletrônico nº 28214/2010
Assunto: Aquisição de estabilizadores para equipamentos 

de informática, através da Bolsa Eletrônica de Compras (BEC)
Para os efeitos do disposto no inciso VI, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 8.666/93, c/c inciso V, do artigo 40, da Lei Estadual 
nº 6.544/89, HOMOLOGO os atos realizados pela responsável 
pelo Convite BEC nº 28214/2010 (400112000012010OC00009), 
ficando ADJUDICADO o item 1, pelo valor unitário de R$ 50,50 
(cinqüenta reais e cinqüenta centavos) à empresa DANILO WEN-
ZEL ACUNZO, CNPJ nº 06.288.350/0001-81. Em decorrência, fica 
autorizada a realização da respectiva despesa.

f) fotocópia autenticada do registro profissional expedido 
pela Junta Comercial do Estado de São Paulo;

g) fotocópia autenticada do certificado de conclusão de 
curso superior e/ou equivalente, se existente;

h) Atestado de antecedentes criminais;
i) Certidão do distribuidor cível e criminal, expedida pela 

Justiça Estadual e pela Justiça Federal;
j) Certidão do Cartório de Protestos da localidade onde a 

empresa estiver sediada;
k) certidão negativa de débito do INSS e FGTS;
l) declaração do interessado de que não é autor de ação 

judicial promovida em face da Fazenda do Estado de São Paulo;
m) declaração do interessado de que não é parente, até 

terceiro grau, de funcionários ou Procuradores do Estado em 
efetivo exercício na Procuradoria Geral do Estado.

n) declaração de que possui habilitação para realizar leilão 
por meio eletrônico, nos termos do Provimento do E. Conselho 
Superior da Magistratura CSM nº 1625/2009.

o) declaração de que realiza leilões públicos, com prova de 
tempo em que funcionou ou funciona como leiloeiro oficial, por 
meio de certidão expedida pelo órgão no qual tiver realizado 
tal função, sendo o presente requisito utilizado para fins de 
classificação e desempate.

1.2 – A não apresentação dos documentos elencados nas 
alíneas “a” a “n”, acima, acarretará o indeferimento liminar 
da inscrição;

2. O leiloeiro credenciado, na obrigação a que alude a lei, 
deverá, obrigatoriamente, entre outras atividades:

a) manter endereço, e-mail e telefones atualizados;
b) assinar termo de compromisso;
c) cumprir as determinações e prazos estabelecidos pelo 

juízo local;
d) elaborar súmulas de leilão e preparar os respectivos 

editais, na forma determinada pelo juízo;
e) dar ampla publicidade e divulgação dos leilões, inclu-

sive por meio eletrônico, mala-direta, revistas especializadas, 
boletins e jornais;

f) manter site na internet para consulta pública e divulgação 
das hastas, com indicação de datas e lotes de bens que serão 
levados à leilão;

g) apregoar os bens penhorados pela Fazenda do Estado 
de São Paulo no âmbito de atribuição da Procuradoria Regional 
de Bauru, de acordo com a área territorial de atuação (região) 
escolhida prevista no item 6.3;

h) realizar leilões na sala de hastas públicas na sede do 
Juízo, ou em outro local previamente autorizado por este.

i) apresentar mensalmente, e no último dia útil do mês, por 
meio eletrônico, relatório de produtividade, nos termos estabe-
lecidos pela Procuradoria Regional de Bauru, a fim de informar 
o resultado dos leilões e o valor da arrecadação, sem prejuízo da 
comunicação a que alude o artigo 27 do Decreto nº 21.981/32;

j) apresentar trimestralmente listagem, preferencialmente, 
por meio eletrônico (planilha eletrônica ou arquivo de banco 
de dados), contendo a indicação de máquinas, equipamentos 
industriais e outros bens de atual interesse no mercado para 
penhora em ações de execução fiscal, compreendendo a 
natureza, a descrição completa, o valor praticado no mercado, 
as fontes para consultas de preços, bem como dos bens que 
despertam maior interesse em hasta pública e os que, levados a 
leilão várias vezes, em processos do mesmo devedor ou não, não 
têm despertado o interesse dos licitantes, resultando negativo os 
leilões realizados;

k) atualizar a listagem a que alude a alínea anterior, trimes-
tralmente, e acrescentar itens eventualmente indicados pelos 
Procuradores do Estado;

l) desenvolver, alimentar e manter banco de bens penhora-
dos, inclusive comparando o valor atribuído ao bem na penhora 
e aquele praticado no mercado, indicando o percentual de 
diferença, disponibilizando-os para consulta e utilização pela 
Procuradoria Regional de Bauru;

m) ter equipe de avaliadores, de digitadores, de depositá-
rios, de remoção de bens e de apoio nas hastas públicas, às suas 
expensas exclusivas;

n) disponibilizar móveis, material de escritório, papel, equi-
pamentos de informática, telefone, telefone móvel, fax-simile, 
acesso à internet, transporte para remoção de bens, etc., às suas 
expensas, para viabilizar os trabalhos, no interesse da Fazenda 
do Estado de São Paulo, quer na Procuradoria Regional de Bauru 
ou no Juízo local.

o) ter local seguro para servir como depósito de bens remo-
vidos, localizado no estado de São Paulo e, preferencialmente, 
no âmbito territorial da Procuradoria Regional de Bauru, com a 
guarda e vigilância necessárias, às suas expensas, no interesse 
da Fazenda do Estado de São Paulo, inclusive podendo ali ser 
realizada a hasta pública, com prévia autorização do Juízo local.

p) estar habilitado para realização de leilão eletrônico e/
ou presencial, bem como possuir e disponibilizar equipamentos 
e equipe técnica necessária para tanto, atendendo todas as 
determinações do d. Juízo local ou da Procuradoria Regional 
de Bauru.

3. As despesas com a realização dos trabalhos mencionados 
neste edital correrão única e exclusivamente por conta dos 
leiloeiros credenciados, nos termos do artigo 25 do Decreto nº 
21.981/32.

3.1. A Fazenda do Estado de São Paulo não remunerará o 
leiloeiro credenciado, a qualquer título, nem reembolsará quais-
quer custos, gastos, remuneração, despesas ou adiantamentos 
suportados pelo Leiloeiro Oficial, devendo este manter equipes 
de avaliadores, de digitadores, de remoção de bens, de depo-
sitários, inclusive fornecer os meios eletrônicos (internet) e de 
telefonia, materiais de escritório, equipamentos de informática 
e os móveis necessários para o bom desempenho dos trabalhos 
das equipes, o que deverá constar expressamente do projeto 
discriminativo de atuação e perspectiva de produtividade.

4. A comissão prevista no artigo 705, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, a ser fixada, nos limites da lei, pelo juiz, em cada 
caso, será paga pelo arrematante mediante depósito judicial, ou 
ainda diretamente ao Leiloeiro, sendo que qualquer controvérsia 
será solucionada por decisão judicial;

5. Serão habilitados os leiloeiros oficiais inscritos que 
tenham preenchido os requisitos exigidos no item 1.1 (um ponto 
um) segundo análise:

a) do curriculum vitae, no que concerne à experiência como 
leiloeiro oficial em hasta pública judicial.

b) do projeto de atuação e perspectiva de produtividade, 
no que concerne à estrutura material e equipes disponibilizadas.

6. Serão credenciados até 03 (três) leiloeiros oficiais den-
tre os inscritos habilitados que tenham apresentado projeto 
de atuação e perspectiva de produtividade contemplando as 
exigências deste edital, de forma a incrementar a arrecadação 
em hasta pública, maximizando o número de leilões diários, no 
interesse da Fazenda do Estado de São Paulo.

6.1. Caso o requisito previsto no item 1.1, letra “o” do edital 
seja idêntico, após classificação final, será adotado como critério 
de desempate o sorteio público.

6.2. Havendo mais candidatos habilitados ao creden-
ciamento que as vagas disponibilizadas, os remanescentes 
ficarão na qualidade de suplentes, respeitada a ordem geral de 
classificação.

6.3. Os leiloeiros credenciados serão nomeados para atuar 
na região “a”, “b” ou “c”, conforme escolha de acordo com a 
classificação, a saber:

a). Região de Bauru, compreendida pelas comarcas de 
Bauru, Agudos, Duartina, Lençóis Paulista, Macatuba, Pedernei-
ras, Pirajuí e Piratininga;

b). Região de Jaú e Lins, compreendida pelas comarcas de 
Jaú, Bariri, Barra Bonita, Dois Córregos, Cafelândia, Getulina , 
Lins e Promissão;
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